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A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE, InscTito no CNPJ NO

07.387.343/0001-08, com sede à Praça da Matriz, S/N, Palácio Entre Rios, Centro,
BATURITE/CE - CEP: 62.760.000, Baturité/CE, torna público';que, realizará
Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério {e julgdiriénto MENOR
PREÇo DO ITEM, nos termos artigo 75, inciso ll da Lei n'fl4.1q81êS 1" de abril
de 2021 , Decreto Municipal no 057 t2023, de 20112123 é' "as exigências
estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conÍorme os
critérios e procedimentos a seguir deíinidos, objetivando a manifestação de
eventuais interessados em participar do presente proce
administração obter a proposta mais vantajosa, observadq§
discriminados a seguir: 

fi

1 - DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta a
ESPECIALIZADOS EM CONSU

em

i

PRESTAÇAO DE SERVIçOS
LTORIA NA REGULAMENTAÇAO

bu
e

'

sca da
horários
.i

TÉCNICOS
DA LEI DE

FEITURAGOVERNO DTGTTAL (LFl FEDERAL No 14.129121 D
MUNICIPAL DE BATURITE, JUNTO A SECRETARIA DE

1.2 Gompõem este Edital, além das condições es
documentos:
1 .2.1 - Anexo I: Termo de Referência;

seg est

1.2.2 - Anexo ll: Documentação da empresa a ser contratadS;
1.2-3 - Anexo lll: Minuta da Proposta; i. ;,
'l .2.4 - Anexo lV: Minuta do Contrato. 

fit I

2 - DAS CONDTÇÕES DE PARICIPAÇÃO:
2.1 A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de
preços e documentos de habilitação pelo link disponível . no site da Prefeitura
iiluÁicipat de Baturité, na aba Transparência, em seguida nos bptEêfí;Licitaçoes" -

secrêtorio de administroçào, Finonços e 0,.""r"."r.. o. ,$rtifurtffi 
i i I

Trqvesso 14 de Abril s/n, Centro Eoturité CEP: 62.760-OOO - CNPJ no 0L3a7.3lÍl/OOOl-OB
E-moiilnstitucionol:odministrocôo@boturite.ce.gov.br 
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IL

DATA DO AVISO DE
DISPENSA:
DATA LIMITE PAR.A
APRESENTAÇÃO DE
PROPOSTAS:

1210512025, até as 23:59h.

?ORMA DE ENVIO
DA'PROPOSTA:

original, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal
de Baturité/CE(Centro Administrativo), localizado na
Travessa Cícero Segundo da Costa,, S/N, Centro,
Baturité/CE - CEP: 62.760.000, Baturité-ÇÇ, de acordo
com o Decreto Municipal no 05712p23, dé20112123..

Asp
mail

oe-ropostas deverão sei e
licitabaturite2023 íAqmail em

I

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

D|SPENSA DE LIC|TAÇÃO N" O7O5.O1/4025

$,i :i I

!

08t05t2025

as os
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de 2021" , o envio s
|'

ecedorei:
2.1 .2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);
2.1.3. Estrangeiros que náo tenham representaçáo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citaçáo e responder administrativa ol judiciálrpente;
2.1.4. Não poderá participar empresa que não exploÇ''rarnÇ_fue'atividade
compatível com o objeto desta licitação; i' 1l f 'l:'
2.1 .5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do
poder público ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a
administração pública, ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais
sejam: i .t :! ,,
a. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspen*as,--ÔÉl§;;i ,:b. cNlA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis piihttffffiilprobitjade
Administrativa e lnelegibilidade do CNJ; : -t "
c. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d. lnidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;

> "Contratação Direta - Lei n" 14.133, de 1o de abril
mail<licitabaturite2023@qmail.com>.
2. 1 .1 . Não poderão participar desta d ispensa os forn

2.2 Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proj
fÍsica ou jurídica, quando a contratação versar sob

erá pelo e-

tvo pessoa
iço ou

fornecimento de bens a ele relacionados
b empresa, isoladamente ou em consórcio, responsá lpe a elaboração do

6.404 de '15 de dezembro de 1976 , concorrendo entre si;
f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trân ulgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissáo de trab , condiçõ

ad
ES

OSanálogas às de escravo ou por contratação de adolêscen
pela Iegisiação trabalhista.
2.2.1 . Equiparam-se aos autores do projeto as empresas Íntegrantes do mesmo
grupo econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea que atue em

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontlatado, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecinfenlo;i{gfobens a. elanecessários: f 1l§t.c. pessoa íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo 'dá'-contratação,
impossrbilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade icontratante ou
com agente público que desempenhe função na licitaçáo du.qtup;ir'!3 fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, compãnlieiridàlü parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; f ' 1 rTqíii1

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no

efetividade
ú. coligada,
dulenta da

da sanção a ela aplicada, inclusive a

personalidade jurídica do fornecedor;

Secretorio de Administroçôo, Finonços e plonêjomênto de Baturité/CE -
Trovesso 14 dê Abril s/n, CentÍo goturité CEP: 62,760-000 - CNPJ n" O7.387.34.!I/OOO,-O8

E-moil lnstitueionol: odministroêoo@botu.'rto.c..govài,,': .

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o
controladora,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou

i
t
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atuando2.2.3. organizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Públ
nessa condição (Acórdão no 74612014-ÍCU-Plenário); e
2.2.4. sociedades cooperativas.

2.3 - JUSTTFTCA§E A NÃO UTTL|ZAÇÃO DA DTSPENSA

Art. 50. As contratações diretas
previstas nos incisos le ll, do art.7
serão, preÍerencialmente, realizada

ean

quando se utiliza Recursos Federais, conforme Artigo 2o
671202í-SEGES:

Art. 20 Os órgáos e entidades da Administraçáo Públi
municipal, direta ou indireta, uando u

I

Considerando que as publicações devem ser preferencialm idas de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, conforme preceitua o art. 50 do
DECRETO No 310/2023, DE22DE MARçO DE 2023:

1

hipóteses
33t2021,
stema de

dispensa eletrônica, devendo, em o aviso de
contratação direta, com a íntegra do Termo de Referência
ou Projeto Básico, ser divulg do no Portal da
Transparência do Município com
propostas adicionais de.
observando o ptazo mínimo d
dias úteis. ..í

Considerando que a obrigatoriedade de Realização de Dispensa Eletrônica é

ção de
ssados,
3 (úês)

decorrentes de transferências vol untárias
lnstrução Normativa.

lns o Normativa

t'

tal ou
da União

, deverão observar as regras desta

Considerando que o Decreto 31012023, no parágrafo ío
possibilidade da realização de outro meio quando não
sistema de dispensa eletrônica, mantendo a publicaçáo
causar qualquer prejuízo ao procêdimento, senão vejamos:

§ 'lo Não sendo viávêl a utilização d
eletrônica, observada a necessidade
AVISO de contratação direta nos
artigo, a coleta de propostas'será
comunicação eletrônica (e-mail)
diretamente às em
pretende contratar;

do
ste
de

êiós enviados
presas fornecedoras do objeto que se

essa
odo
sem

de dispensa
prévia
ut, de
meio

Nesse diapasão a norma geral de licitação em si não exige
do fornecedor, nos casos de contratação direta por dispens
do valor.

leção
Íazao

Resolve realizar dispensa sem a utilização do sistema de dispensa eletrônica, na

Sêêretorio de Adrninist.oçôo. Fiôonços e Plonojdmgmo de
Trovesso 14 do Abril s/n, C6ntÍo Botuíité CEP: 62.760-OOO - CNPJ

-t:E=

E-moil lnstituoionol: odministrocoo@boturito.c
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forma do parágrafo primeiro do art. 50 do decreto municipal



HBATURIT

3 - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: r i

3.1. As despesas decorreÁtes desta contratação estão pro§ramad!ç em dotaÇão
orçamentária própria, prevista no orçamento aà poder fiecrÍivô,üârâeiercício de
2024, na classificação: f'' 'í{i1'
a) SECRETARIA DE EDUCAGAO:
07 .O7O2.12.361 1201 .2.029 - FONTE: 154000000 - 07 .O7O1 .12.122.1215.2.012 -
FONTE: 15001001 00 - Recursos Próprios.
3.3.90.39.00;

4 - DO VALOR ESTIMADO:
4.1 .1 - O valor global estimado para contrat
três mil e setecentos e quarenta reais).

ação será de R$ 00 (quarenta e

DOCUMENTAçÃO'

5.1 A presente ficará ABERTA POR UM PERíODO DE 03 (TRÊS) DnS ÚTEIS, a

5 - PERIODO PARA ENVIO DA
PROPOSTA DE PREçO/COTAÇÃO:

número de banco, agência e conta corrente nesta eta
obrigatória, posteriormente, para assinatura do contrato.

çAO E

partir da data da divulgação no site, as propostas de p
documentos deverão ser encaminhadas pelo
<licitabaturite2023@gmail,com> no site da Prefeitura M
aba Transparência.

reços e os respectivos
disponível

,na

nto a sua

6 - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS:
6.1 Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação
digital;
6.2 A proponente deverá apresentar documentos de
proposta de preços, na forma prevista no Anexo I - Termo

7 - PROPOSTA DE PREÇO:
7.1 . As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências
deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela sua d assifiba
7 .1 .1 . O valor proposto pelas licitantes para execuçáo do poderá
ultrapassar o valor do orçamento do Município previsto no
7.1 .2. A PROPOSTA DE PREçOS deverá ser aprese
datilografada ou digitada, devidamente assinada, rubrica as as suas
páginas, devendo conter no mínimo
a) A indicação da rczáo social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que e irá prestar o
objeto da licitação. São facultativas as informaçôes

)a vta

ntes
,se

ao
ndo

Secretoíio de Àdministroçôo, Finonçds ê Plonejomânto de
Í.oveseo 't4 de Abril s/n, Centro Boturitó CEP: 62.760-000 - CNPJ nô O7.387,34i1lOOOtOA

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturitê.cê.gov.bt
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PRESTAÇÁO DE SERV|ÇOS TECNTCOS ESpECtALt
EM CONSULTORIA NA REGULAMENTAÇÃO DA LEI DE
GOVERNO DtG|TAL (LEt FEDERAL No 14
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE

S

129121) JUNTO A
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b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilid lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dOS MESMOS, S legação de
erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste
Edital, por ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$ rismos e por
extenso, computando todos os custos necessários para o
desta licitação, bem como, todos os impostos,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, segu tos de
pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidamouve nham a incidir
direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta,
abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários
objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e
primeiros, devendo o(a) Agente de Contrataçáo(a) p

necessanas
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos
valores.
f) A proposta de preços deverá ai
constituído para tal fim;
g) A proposta de preços terá val
data da abertura do envelope, s
omissão.

nda estar assinada por rep , legalmente

rda

h) As cotaçÕes de preços apresentadas inicialmente, terão caráter de propostas de

objeto
lhi§tas,

OS

Ões

idade mínima de 60
endo este considerado co no caso de

preços e caso nenhuma proposta comp
apresentada, aquela cotação com menor v
vencedora.

alor, será

7.1 .3. Ocorrendo divergência na proposta entre os v

lementar com va menor seJa
proposta

L,",

o, julgamento e fo
gral às suas di
2021
vencedora que

do

prevalecerá o unitário, e entre o algarismo e extenso, p xtenso. Náo
será permitido alterar valor da proposta por eÍTo, sendo o mésmo desclassificado.
7.1.4. Os preços constantes da propos ta do licitante deveÍáo conter apenas duas
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proced rao dondamento
ou desprezar os números após as duas casas decimais d o
ser cotados em moeda corrente nacional
7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsab
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesm b alegação
de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
7.1 .6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à espe

s condições de participação, competiçã
em como a aceitação e sujeição inte
plicável Lei n" '14.'133, de 1o de abril de
.1.7. Será desclassificada a proposta
. contiver vícios insanáveis;

a
b
a
7
1

2 não obedecer às especificaçóes técnicas
aviso ou em seus anexos;
3. apresentar preços inexequíveis ou permane
máximo definido para a contratação;
4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, qua
Administração;

Sêcrsto.io dê Adminlstroçôo, Findnços o Plonejomento de
Trov6sso 14 de Abril s/n, Centro Boturité CEP: 62.76O-OOO - CNPJ

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturitê.c
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5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
aviso ou seus anexos, desde que insanável.
7.1.8. Ouando o fornecedor não conseguir comprovar qrp pqg{ui;,ou possuirá
recursos suÍicientes para executar a contento o obje[b,4 s.pffilonsidqrada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que: {' ., _i il,lF '
1- For insuficiente para a cobertura dos custos da contrataião, âp'résente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido_ lip.ites minimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalaçôês de fifopriêdâde, do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidâ-de-dã Êtilireração.
2- Apresentar um ou mais valores da ptanitha ae custof !üêtlsêj5in inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obri§atório,'taÍs como leis,
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, bem como
os documentos de habilitação apresentados.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima d_olestimado pela
Administração, será declarada desclassificada e verifiüde iipêlã ,orOem Oe
classificação o segundo lugar e assim sucessivament" at4ãl"dõdbt§ià:ptender a
todas as condições do edital. I ' t1'1r'
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se
necessário, de documentos complementares, conforme o ca§o.t : ji _i",
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da pÍoposta O"fp,reçü,jl-{trem caqo da
necessidade de esclarecimentos complementares, potêF"I&ffi',1àfetuãoas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da pro'pôsta.
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do
serviço ou da área especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será t? ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta ÍaSE de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contrataçáo Di

8 - DO JULGAMENTO
8. 1. Encerrado o prazo para recebimentos das propostas d
de habilitação, será verificada a conformidade da proposta
lugar, ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto à

9 - DO PAGAMENTO:
9.1 O pagamento será efetuado no pÍazo de ate 10 (dez)

OS

tro

ntados da
mfinalização da liquidação da despesa, e consequente de

pagamento pela autoridade competente.
9.2 Forma de pagamento:
9.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
9.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que emitida a

ordem bancária para pagamento

Secretorio de Adríinistrôçôo, Finonços ê PlonsromêíTto d€
TÍavesso'14 de AbÍil s/ô, Centto BotuÍité CEP: 62.760-OOO - CNPJ

-iitt--r-É

E-moil tnstituclonol: odmiristrocoo@boturito.c€.9
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ade, e
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o tributá a prevista na

9.2.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológ
subdividida estabelecidas no artigo'141 da Lei n" 14.133,
no artigo 60 do Decreto Municipal n' O5712023, de 2011212

9.3 Quando do pagamento, será efetuada a retençã fl

legislação aplicável.
9.3.1 lndependente mente do percentual de tributo inserid ilha, quando

houver, seráo retidos na fonte, quando da realizaçã nto OS

percentuais estabelecidos na legislação vigente
da Lei9.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Na

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele re ime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação,
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário Íavorecid
Complementar

1O - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

devidamente justificado
10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no tod
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

10.3. A anulação do presente procedimento, não gera

ressalvada o disposto no artigo 149 da Lei n' 14.í 33, de 1o

10.4. Após a fase de classificaçá
salvo por motivo justo decorrente
proponente e aceito pelo Município

o das propostas, não cabe dedistência desta,
de Íato superveniente, mediante solicitação do

BATURITÉ/CE, 07 DE MAIO DE

io de documento
rida Lei

10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo oú em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,

sempre

mz ao,
2021.

CICERO ANTÔNI
ORDENADOR DE DESPESAS

OUSA BEZER
SECRETARIA

Sectetdrio dê Administ.oçôo, Finonços e Plo
Írovesso 14 de Abril s/n, Centro Botütité CEPI ô2.760

nejomênto
-ooo - cN

de Boturité/CE -
PJ no O7.3a7.343/OOO1-OS

ov.br

.

E-moillnstitucionol: odministroêoo@botur itê.c€.9 I
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1.1 Mapa contendo o item, descrição, unidade de medida,
serem licitadas.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIçÃO DA NE
fundamentação da contratação e de seus quanti

AçAO DE SERVIÇOS
REGULAMENTAÇAO

1-. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO: PREST
TECNICOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA NA
DA LEI DE GOVERNO DIGITAL (LEI FEDERAL N' 14.1291211 DA'PREFEITURA
MUNICIPAL DE BATURIÉ, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCACAO

antidades a

TAçÃO: a
rizadaem

tópico específico do ETP, apêndice deste Termo

Anual (PCA)
2025, conforme consta das informaçóes básicas desse TR.

3- DA JUSTIFICATIVA: , ,, i .

A administração pública, alinhada com os princípic§ ,idf ffii2dgrnização
âdministrâtiva e transparência pública, reconhece a ne$§§idf§ffiiié'adequar
suas práticas às exigências contemporâneas de góvêrriàiiça uigital. A
implementação da Lei de Governo Digital, além de ser uma exi§ência legal, é
uma oportunidade para otimizar â prestaÇão de serviços públicos, tornando-os
mais acessíveis, eficientes e centrados no cidadão.
A Carta de Serviços, por sua vez, é um instrumento c
população sobre os serviços oferecidos pelo órgão,
esses serviços, e os compromissos de qualidade assum
é fundamental para promover a transparência, facilita social, e
fortalecer a relaçáo de confiança entre a administração pública e os cidadãos.
Diante da complexidade envolvida na regulamentação da Lei de Governo
Digital que atenda às melhores práticas nacionais e intern onais, faz-se
necessária a contratação de consultoria especializada. rcaeo
conhecimento atualizado da consultoria permitiráo a ad tca. na

elhôre
o
Sapenas cum

práticas em
prir com as obrigaÇóes legais, mas també

governo digital, assegurando uma tran

c inÍormar a

ciente e a

pela necessidade de
responder

implementação de soluções inovadoras
Assim, â contratação desses serviços é justificada
garantir que a gestão pública esteja plenamente,capa

TÍovêsso 14 de Abril s/n, Centro Boturité CEPi 62
Sêcretdrio de Âdministrdçôo, Finonços e Plonejqmênto de

760-OOO - CNPJ
B
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2.1 O objeto da contrataçáo está previsto no Plano de

a
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aos desafios do governo digital, ofere
alta qualidade e totalmente alinhados
cada vez mais conectada e exigente.

cendo à populaçã o.s públicos de
com as expecta

4. OJETIVOS:
A SECRETARIA DE EDUCACAO dentre outras atribui
fornecer um serviço de qualidade, modernização admin
pública, reconhece a necessidade de adequar suas
contemporâneas de governança digital.

5- DAS cOND|ÇÔES:

previstas nos artigos '106 e 107 da Lei n' 14.133, de 'to de aliri

7- DO LOCAL DE EXECUçÃO DOS SERVTÇOS:

lde2

7.1 A ENTREGA neste Termo de Referência se dará direta
em suas dependências ou em outro local, de acordo com a

Contratada

e conveniência da Contratante, com vistas a
r9s
içõES

imprescindíveis e específicas da execução dos serviços/pro

socied âde

ções, é responsável por
istrativa e transparência
prátjcas.às exigências

: : : i'

5.'l . Disponibilizar os serviçosientrega dos produtos, de boa qualidade e com
higiênica;

6. PRAZO DE EXECUÇAO:
6.1 O prazo deste objeto se dará a partir da data da assi
período de até 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorroga

ntrato ipelo
e formas

8. DA SEGURANÇA E DO SIGILO:
8.1 A Contratada será responsá
integridade dos dados, programas

vel pela segurança, g anutençáo e
e procedi mentos físicos

transporte das informações existentes ou geradas du OS

serviços, em conÍormidade com a legislação
8.2. Guardar o mais absoluto sigilo em
documentos de qualquer natureza a

vigente;

ame

Z-

nto
!d

respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou
incorreta ou descuidada utilização. i , , .l ii.;.

s- ESTMAnvA Do vALoR DA coNrRArAÇÃo: [:g 'fl §{ft,,. i
9.1 O valor estimado global e de R$ 37.200,00 (TRINTA ETSETE MIL E
DUZENTOS REAIS), conforme as respectivas memórias de cálcülos, que foram
obtidos mediante pesquisa de preços realizada pelo Setor de Compras, cuja
documentação está anexada aos autos no Estudo Técnico Prelimlnar (ETP), parte
integrante do presente Termo de Referência. i. , tl i[,Ui .

1o- ADEouAÇÃo oRçauerurÁRrA: $if 'fl ffi:l 
i r i

10. 1. As despesas decorrentes da presente contratação I correráo à conta de
recursos especíÍicos consignados na Lei Orçamentária vigente;

relação aos d formaçôes ou
que venham toma conhecimento,

'10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
a) SECRETARIA DE EDUCACAO:
07.0702.12.361.1201.2.029 - FONTE: 154000000 - 07.0
FONTE: 1500100100 - Recursos Próprios.
3.3.90.39.00

Trovêsso 14 de Abril s/o, Centro Boturité CEPr 62.760-
§ecretorio de Administroçõo, Finonços € Plonejomênto de

ooo - CNPJ no 07.347.343/OoO1-OB
E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturit6.cê.gov.br
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;

10.3 A (as) dotação (ões) relativa (as) aos exercícios fi
será indicada após aprovação da Lei Orçamentária resp
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Secretorio de Administroçôo, Finohços e Plonejomento de
Trovesso 14 dê Abril s/n. Cêntro Boturité CEP: 62.760-000 - CNPJ

E-moil lnstitucionol: odministrocôo@bot

tes
ção dos

\

/

:
:

:1

!

i :i'
i

.

i..

.oF



mBATURIT

I

ANEXO il - DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA A SE TADA

HABTLTTAÇÃO JURíDtCA:
l) NO CASO DE EMPRESÁR|O |ND|V|DUAL: inscrição Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

II) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA I NDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI: ato constituti ES ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerci a sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus admin d

lll) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil.de Pessoas Jurídicas
ou Orgão Equivalente, do domicílio sede do licitante, a de cóp ia de
identidade, CPF e comprovação de eleição de seus admi ars

IIV) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDAD GEIRA EM
FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão
competente; os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar
acompanhados dos demais documentos aditivos e mod do seu texto
podendo ser substiluÍdos, preferencialmente, pela respecti o;

V) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÔES: Ato constituti
social em vigor, devidamente registrados pela Junta Come
do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição
de seus administradores atuais

contrato
lio sede

VI) NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e es e
.n

m vigor,
a Juntacom a ata da assembleia q'ue o aprovou, devidàmen

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juríd rcas spectiva sede,
bem como o registro de que trata o artigo '107 da Lei no 5.764, de 1971

Vll) Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR
Certificado da Condição de Microempreendedor Indiv
aceitaçáo Íicará condicionada à verificação da a
www. portaldoempreendendor.qov. br.

REGULARIDADE FISCAL
l) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí

Secr6torio de Administroçõo, Finonços € PIon6jomênto de
Trovesso 14 de Âbril s/n, Centro Boturité CEP: 62.760-00O - CNPJ

a

AL - MEI
MEl, cula
:no .sítio

Vlll) COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio
Administrador ou do titular da empresa ou outro documento.oficial de identificação
com foto válido na forma da lei. I ;t ij :..

rx) côprA DE DocuMENro oFrcrAL coM Foro*EÉ:iilffi,lii rf""
Adminishador ou do titular da empresa, ou presidente da cooperãtÚã'; conforme o
caso;

!

-i--Ei.

E-moil Institucionol: odministroêoo@boturits.co.g

I

:

ou
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ll) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes munibipgt$áléstaduat,
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinÇrit'e ÉiolSêu.ramo
atividade e compatível com o objeto contratual; 'i I ;r -'l'r:t
lll) Prova de regularidade para com a F azenda Federal, Estadual à Municipal
domicílio ou sede do licitante.

SE

de

do

ita
os

de

lV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser Íe
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos Tributári
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pêla R Brasil
na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de 2014;
V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Es everá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Estadual;
Vl) A comprovação de regularidade para com a Fazenda ftruniçipal deverá ser
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitós , 

jnSbÊtí». na Dívida
Ativa Municipal 8i,{.'E3t&:: i , :
Vll). Prova de situação regular perante o Fundo de GarantiaS"í Tàififfi de Serviço
- FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
Vlll). Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12 0'r
IX resentante

70 dalegal, informando que cumpre a proibição prevista no
Declaração da Licitante em papel timbrado e assin

rn

p
a

Constituicão Federal. - ou seja, de que não utiliza trabalh ezo ito
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e detra lho de menor
de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, em papel da própria empresa,
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente,

il:ffiffi:;^--:,"ffi,:
fornecimento executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto
desta licitaçáo, conforme Termo de Referência, expedido por e e pública ou
privado, usuária do serviço em questáo, comp forneceu
satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro se
atendimento de requisitos previstos em lei especia
serão considerados válidos os atestados com tim
com identiÍicação do nome completo do emitente.

melhan
l, guan

o
nte

bre da expedidora e

a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os
itens cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo es rvels com o
Termo de Referência deste edital, conforme o caso.
b) Poderá, Íacultativamente, vir acompanhado junto ao
técnica para comprovação ao que dispõe o item I"a', inst
e/ou contrato respectiva ao qual o atestado Íaz vinculação.

ou da filial do fornecedor.
lll O fornecedor disponibilizará todas as informações ne rovação

ta fiscal
cidade

atu
, 
pel

al d
da lêgitimidade dos atestados, apresentando, qu
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contra
contratante e local em que foi executado o objeto con

a
a

ntre outros
documentos r."retorio de administroçôo, Finonço§ e ptonejome

Trovêsso 14 dê Abril s/n, Centro Botu.ité CEP:62.760-OOO -
E-ínoil lnstitucionol: odmiôistroooo@boturi

nto dê Boturité/CE -
CNPi, no O7.387.343/OOO'!-OB
te.ce.gov.br

t

:
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ll Os atestos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
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QUALTFtCAÇÃO ECONOMTCO-FINANCEtRO
l) Certidão negativa de falência, recuperação
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica - Le
artigo 69, caput, inciso ll;

Secretorio
Trovêsso 14 dâ Âbril

E

udicial expedida
de 2021,

d6
PJ

^l

I
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ANEXO ilt - MTNUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
Ao setor de

Razão Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),
Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da
no. _, com o PREÇO GLOBAL de R$

OBJETO:

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.

/CE, XX de XX)üX)üXXX de

Responsável Legal

Sec.etoÍio dê Administroçôo, Finonçqs e Plonejomento de
Trovesso 't4 de Abril s/n, cêntro Boturité CEP: 62.760-OOO - CNPJ no

E-moil lnsthucionol: odministrocoo@boturitê.eg.gov5t

Licitação

Item
.:

Descrição UND QNTD

1

PRESTAÇÂO DE SERVrÇOS TECNTCOS ESpECTALt
EM CONSULTORIA NA REGULAMENTAÇÃO DA LEI
GOVERNO DTG|TAL (LEr FEDERAL N" 14.129/2í) JU
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE

E

12

^l

lt

i

20125.

\

\

MÊS
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO, ADMINISTRATIVO NO ........1.... QUE F
ruururcÍpro, pon rNreRuÉDto Do (A)
EMPRESA

A pREFETTURA Do MuNtcípto oe garuntrÉ,
07.387.343/0001-08, com sede à Praça da Matrlz, S/N, Pal
BATURITE/CE - CEP: 62.760.000, Baturité/CE, neste ato

........... (cargo e nome), nomeado(a) pela Porta
de 20..., doravante denominado CO

......... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no..
na em
CONTRATADO, neste ato representada por

st o
EA

inscrito no CNPJ No
ios, Centro,

)pelo
.;.

(a)
de

e o(a)

doravante designado
me e função

çãono contratado), conforme atos constitutivos da
apresentada nos autos, tendp em vista o que

emp rocura
co so no

1o de
20t1 3, m celebrar

e em observância às disposições da l-
abríl de 2021 e dos Decreto Municipal no 05712023, de
o presente Termo de Contrato, decorrente da D

mediante as cláusulas e condições a segui
rspensa
r enuncia

uacon
odeCo

uoracitados.
mbnto d6 Boturitá/C

de Licitação no
da

1 CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto do presente instrumento e a PREST1.1

contratação,

ggs
çAO

RVI
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA NA ENTA
DA LEI DE GOVERNO DTGTTAL (LEr FEDERAL No 14.129/21) D PREFEITURA
MUNICIPAL DE BATURITE, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCACAO, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.'t.1. Ob eto da contrata o

1.2- Sáo anexos a este instrumento e
independentemente de transcrição:
'l . O Termo de Referência que embaso
2. O Edital de Licitação, a Autorizaçã
Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
3. A Proposta do Contratado; e
4 Eventuais anexos dos documentos s

Finonços e PlonêjoSêcretorio d€ AdministroÇôo,
Trovesso 14 de Abril s/n, Centro Boturité CEP: 62.760-OOO - CNPJ no

Item Descrição UND
I

QNTD VR
TOTAL

MÊSI

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA NA
REGULAMENTAÇÃO DA LEI DE GOVERNO
D|G|TAL (LEt FEDERAL No 14.129t21)
JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BATURITÉ
Total

-IEE

E-moil lnstitucionol: odminist.ocoo@boturite.êo.g

;e/ou o

sediado(a)

vinculam
I

I

VR
UNIT

12
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. lcontados do(a)
...., prorrogável na Íorma dos artigos 106 efl.0J d4lggi n'14.133,

de lode abrilde2021 . f.:", {'f _I.{i

2.2. A prorrogação de que trata este item é condiciohaàa 'a'o' ateste, pela
autoridade competente, de que as condiçÕes e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2. cúusuLA SEGUNDA - vtcÊNcta e eRonnoençÃo

3. CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE
CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, o modelo
prazos e condições de conclusão, entrega, observa

5.3.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem ba cana
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

S6crêtori6 de Administroçôo, Fiôqnços ê Plonojomeito da
TÍovesso 14 de ÁbÍil s/n, Centío Boturité CEP: 62.760-OOO - CNPiI

E-moil lnstitucionol: odministtocoo@boturitê.c

GESTAO
I

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. cLÁusuLA QUARTA - suBcoNrRArAçÃo j : .i il,;.,

lJ.ir",5o:Í"oa 
a subcontratação completa "' o"'"""'$ffifi

5.í. PREÇO
5.1. t. O valor total da contratação e de R$.......... (.....)
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesai ordinà.rjas diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tfin1l1p$,$fi.j;lmpostot,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comêÍiiai§,fiê'identes,'taxa
de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cümpriménto integral do

m como os
ento definitivo

objeto da

objeto da contratação.
5.1 .3. O valor acima é meramente estimativo, de form
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de
prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1 . O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que
ordem bancária para pagamento.
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento o75,§
4o, da Lei n' 14.133, de 'lo de abril de 202'1, como l para
pagamento, haja vista a ausência de regulamentação muni a matéria, e
pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições financeiras

a que os pagamentos
serviços efetivamente

:

I .1 :i
':

legalmente estabelecidas na sede do municipio. i I .i

s.3. pRAzo DE 'AGAMENTo t,., il,í}.Ê,, .

5.3.1 . o pagamento será eÍetuado no prazo de até 10 (dezifliis ll!§ffi'.êqÉtad
finalização da liquidaçáo da despesa, e consequente as§inatúráI-da orde
pagamento pela autoridade competente.
5.3.2 Forma de pagamento:

nstar mo emitida a

;

<is da
mde

crédito em

t
Á
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5.3-2.1 l Será considerada data do pagamento o dia em qué congtjr.,çomo
a ordem bancária para pagamento. : j il , 1ii
5.3.2.1 2 O pagamento deverá observar a ordem cronológicá de êxigibili
subdividida estabelecidas no artrgo 141 da Lei n" 14.í33, de 1o de âbrll de

emitida

dade, e
2021 e

inÍcio do prazo de recebimento definitivo contar-se-á
recebimento provisório.
5.4.1 .2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaç
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, conforme artigo 57, tnciso ll, alínea "a" do
Decreto Municipal no 05712023, de 20h2123.
5.4.1.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal d
Íiscalizaçáo, por meio de relatório detalhado contendo o
conclusão acerca das ocorrências na execução do con

no artigo 60 do Decreto Municipal no 05712023, de 20ljZl23.
5.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na
legislação aplicável. I I

5.3.3.1 lndependentemente do percentual de tributo inseridô nalhfidima, quanOo
houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçã{,üoil Hdüâmento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No,entarltg, o pagamento
ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, poi.,meiôiÍde, documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favoiecido p}àüisibBr$ieterida LeiComplementar. 't'1 il ltE '

5.4. CR|TÉR|OS DE MED|ÇÃO E DE pAGAMENTO:
Recebimento
5.4.í O objeto contratado será recebido de forma provisgria oul{gfinitiva, nos
termos do artigo 140 da Lei n" 14.í33, de 1o de abril abeOed"eido Decreto
Municipal no 057t2O23, de20t12t23. Tllt'flfiffi : i
5.4.1.1 Os prazos para a realização dos recebimentos proüisórici é definitivo dos
bens ou serviços contratados, bem como as condiçÕes específicas de execução e
recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de referência, sendo que o

u equipe de
análise e a
deverá ser

no Termo de Referência e na proposta, devendo ser su ode24
(vinte e quatro) horas, a contar da notiÍicação da contratad
prejuízo da aplicação das penalidades.

stas, sem

5.4.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias útéis, a contar
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

5.4.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em p
recebimento provisório, quando em desacordo com as es

Adminislraçáo, após a verificação da qualidade e qua
consequente aceitação mediante termo detalhado.
5.4.4 O prazo para recebimento definitivo poderá
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando

E-moil lnstitúcionol: odministrocoo@boturitê.c6.9ov.ba

sive antes do
nstantes

idade

nalmen te
idade de

dilisênciaspeLe,g,aÍFúgng#,.%e,LeoggigçR§=q$"Êàgeggç"gglgtgQil:
Trovesso 14 de Abril s/n, Centro Botuíité CEP: 62.76O-OOO - CNPJ no O7.387.34íllOOOt-OB

I
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do prazo de

no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 'equivalente,

para efeilo

a
o

encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo, juntando
documentos comprobatórios, quando for o caso;

as

material e

conlralc
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5.4.5 No caso de controvérsia

EATURlTÉ
i ,r i.r;
f '+ {$s.

sobre a execução do objetó, quanio'à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do artioo 143 da Lei n"
'14.133, de 1o de abril de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento. I ",i l:
5.4.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistÇ.ncia§ ffai.gxecuçao Ao
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrlnientoi dê cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durantê a análise previa à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
5.4.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá sabilidade civil
pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsab profissional
pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
5.4.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalênte, correrá o
prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seçáo,
prorrogáveis por igual período, nos termos do artigo 70, §3 a lnstru o Norm
SEGES/ME no 7712022.
5.4.8.1 O prazo de que trata o item anterio
a possibilidade de prorrogação, no caso de
cujos valores não ultrapassem o limite de q

r será reduzido anten do-se
contratações d despesas

ue trata o inciso ll do rtioo 75 da Lei n'

verificar e a nota fiscal
elementos

14.133, de 1o de abril de2021 .

5.4.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
necessários e essenciais do documento, tais como:
5.4.9.1 O prazo de validade;
5.4.9.2 A data da emissão;
5.4.9.3Os dados do contrato e do órgão contratante.
5.4.9.40 período respectivo de execução do contrato.
5.4.9.50 valor a pagar; e
5.4.9.6 Eventual destaque do valor de retenÇões tributárias
5.4.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou i

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação d sta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas sáneado ras, retnrcran do-
se o prazo após a comprovação da regularização da situaçáo,. sem ônus ao
contratante.
5.4.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança e
obrigatoriamente acompanhado da comprovação d
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,

,fiscal,
ade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios e etrôn oficiais ou à
documentaçáo mencionada no artigo 68 da inciso ll do artioo 75 da Lei n'14.133,
de lo de abril de 2021 .

I

5.4.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: ll
a) verificar a manutenção das condiçÕes de habilitaçáo exigiÇas ng §§j!a!;
b) identificar possÍvel razáo que impeça a participação em liç(aÇflflrfu.âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Podeí Públiõôr" bem como
ocorrências impeditivas indiretas (lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de
20í 8).
5.4.13 Constatando-se,
contratado,§.r:i"pl,o;iÊmgnÊeêggfl 

^o"ti[gg8Êg

junto ao SICAF, a situação ularidade do
no prazo dere

TÍovêsso 14 dê Abíil s/n, Cêntío Botuíité CEP: ô2.760 IE-moil lnstitucionol: odministÍocoo@bqtú
- CNPJ no

de irre

-o8

a

I

deverá ser



i*IlM

-

EÂryRIIE.
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,. apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perígdô..a critério do

lTTi'i,Xti n"rendo regurarização ou sendo a deresa ."".,Ârâoí #.'fio""o"rit", o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis' pela fisbalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos.
5.4.'15 Persistindo a irregularidade, o contratante Oeverf. adôtgr:pas medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do oniiôêssôl*lâdministrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesà. I ': I '-t
5.4.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF. 

i ,; 
,,1.,.

6. cLÁusuLA sExrA - REAJUSTE hr ,. iltrr§, , .

6.'l . os preços iniciatmente contratados são fixos e irre{ü3talr[§s$no prazb de
um ano contado da data do orçamento estimado, em _l_l_ (DD/IIII,/AAAA)
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as obrigaçqes iniciadas e
conclu ídas após a ocorrência da anualidade [. , ;i ,1.Ê, .

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegflô,inlhllrili, de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajusle. i :i i!:ii:l
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s). i ,li .:,,
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) pár.ar rçialu§te, será{ão),
obrigatoriamente,o(s)definitivo(s)..,}.iillffi'
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustaniento 'üênha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma nâo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação
entãoemvigor. . , i.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índicefsubsti$r.!9, as partes
elegerão novo índice oÍicial, para reajustamento do preço dp úaldrltemanescente,
por meio de termo aditivo. I'" '' 1l [']:1'

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. :

7. CLÁUSULA SÉT|MA - OBR|GAçOES DO CONTRATANTE,
7 .1. São obrigações do Contratante: i ,l ii ,._r

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assurqqes,irêlê;Contratado,
de acordo com o contrato e seus anexos; f: f 'll f,iÊ' '

7.'l .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecida§ :no Termo de
Referência;
7.1 .3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; I :,. i! $*r,,.
7.1 .4. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato . §r ó iÇ,ffiimento, das
obrigações pçJ9..ç9,[tmtÊS,nqiistroçõo, 

Finonços e pronejomsnto de BJ*,lv[J-tit
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7.1.5.
forneci
Contra
7.1.6.
do Contrato;
7.1 .7. Cienti
medidas cab

Efetuar o pagamento ao Contratado do ao
mento do objeto, no prazo, forma e condiçóes nte
to;
Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial

ficar o órgão de representação judicial do ó
íveis quando do descumprimento de obriga

oção das
o

7.1 .8. Explicitamente emitir decisão sobre todas âs solic lamaçoes
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvaôos os requerimentos
maniÍêstamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.
7.1 .8.1 . Concluída a instrução do requerimento, a Ad terá o prazo
de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação mo
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto
administrativo para apuração de descumprimento de cláusu
7.1.í0.Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração o projeto pelo
Contratante, no caso do artigo 93, §2o, da inciso ll do artiqo 75 da Lei n" 14.133,
de 'lo de abril de 2021 .

7.2. A Adminlstraçáo não responderá por quaisquer co
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à eie

assumidos
em
do,como por qualquer dano causado a terceiros em decorrên

de seus empregados, prepostos ou subordinados.

danos decorre

8. CLÁUSULA O|TAVA - OBR|GAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes con
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus o

te Contrato,

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
obrigações a seguir dispostas:
8.1.í. manter preposto aceito pela Administraçáo no local da obraou do serviço
para representá-lo na execução do contrato.
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto d a poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente
empresa deslgnar outro para o exercício da atividade.
8.1.2. Atender às determinaçóes regulares emitidas pe n to ou
autoridade superior (artigo 137, ll);
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e uten quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às ea
legislação de regência;

nsas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servl s nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes tesultantes da execução ou dos
materiais empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e

des
aind

pesas
a'; as

deve ndo a

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Ad
náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

ros,
da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autoriz oa ntar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sSJi*oêi," o. oo-inistroçôo, Fiôonços ê pron
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8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos, termos- d-o artigo 4g,
parágrafo único, da inciso ll do artioo 75 da Lel n' 14.133, dg.1", de áhtil Oe ZOZ1;
8.1.7. Quando não Íor possível a veriÍicação da regularfiadeljfln[o aos sítios
eletrônicos oficiais, a empresa contratada deverá entregaÊao set'oi responsável
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CN
8.1 .8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaç
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçáo qspecífica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratarüe;,. il fi,i].
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 fiinlel!{ii]ilatro) hôras,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique norlocalUô§'êerviços.
8.'1.10.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
lrabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
8.1.'l 'l .Paralisar, por determinação do Contratante, qualqger allvjdpde que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou àuê ú'üHà'em risco a
segúrança de pessoas ou bens de terceiros. f-; i Íl il'.fli
8.1.12.Promover a guarda, manutenção e vigilância de maieriaid, férramenlas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.'l3.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Púb
limpo o local dos serviços e nas melhores condições d
disciplina
8.1 .'l4.Submeter previamente, por escrito, ao Contra

ndo sempre
ee

ana lise

:

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que Íujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.1.'15.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorzp anop,trrlqm permitir a

li[l:ff: 
," trabalho do menor de dezoito anos em trabah$iuTollirf,$tperiooso ou

8.'l .16. Manter durante toda a vigência do contÍato, em cómpatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na contratação direta;
8. 1 .1 7.Cumprir, durante todo o período de execução do qontrafo; a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,!,p-3re.$rjrâOllitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reserv{ó'tleffiliig.g pÍeústas
na legislação (artigo 'l 1 6): i I ii 4'i i

8.1 .'18-Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (artigo I 16, parágrafo único);
8.1 .'l 9. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtid
cumprimentosdo Ç9rlot'êtRi,n,n,".r"oào, Finonços e pronojomênto de
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8.1.20.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívocq no (irirçnsionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto ioS iit{sfôs variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo coníplemê(\á;los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o átendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

8.1.21.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança do Contratante; t r! Í i-

cLÁusuLA N.NA- oBRTGAÇoEs ,ERTNENTE. o'nrl i i t''lÍr
9.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha.a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimefito ,dçi .i,:contratação,
independentemente dsdeclaraçãà ou de aceitação urpr"..{; s {l fli$i ,9.2. Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados pàiei a§ {inàlidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 60
da LGPD.
9.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das

de 5 (cinco)
ou que üenh

artigo 124, ll, d, da inciso ll do artiqo 75 da Lei n" í 4.1 33 , de 10 de abril de 2021.

hipóteses permitidas em Lei.
9.4. A Adminishação deverá ser inÍormada no prazo
sobre todos os contratos de suboperaÇão firmados
celebrados pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo 16 da
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de;documentação
para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigações lpgais.io.lr ipontratuais e
somenteenquantonãoprescritasessasobrigaçôes. i,g,il$iR,,9.5. E dever do contratado orientar e treinar seus dmilre!{dós sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. :

9.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância. : ., ,i _

9.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir.lo cu.rhófirnento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente 

ftênqqlffneaido§ de
comprovação formulados.
9.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratarite, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.9. Bancos de dados formados a
notadamente aqueles que se proponham a
mantidos em ambiente virtual controlado,
tratamentos realizados (LGPD, artigo 37)
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissóes, desvios ou abusos.
9.10. Os referidos bancos de dados devem ser dese em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados !raçao nas

.dias úteis
am a ser

hipóteses previstas na LGPD. T
I

9.1t. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedi
tratamento de dados oessoais. ouando indicado. oela autoridade^comDetente. em

Sêcretorio ate Administ/oçbo, Frnonços e Plqôeidínento de tlotuítê/ÇE -
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especial a ANPD por meio de op
forma da LGPD.
9.12. Os contratos e convênios d
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''i..i it ,'
iniões técnicas ou recomendaçõês,' edita

e que trata o §'lo do artigo 26 da LGPD d
ser comunicados à autoridade nacional. 

i
10. cúusuue DÉcrMA - cARANIA oe execuçÃo[
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execü

atn

o que CAUSE

pe

grave dano

da Lei);
iliaticàdas

das na

everão

SANÇOES

o 75 da Lei

a

reo valor

çao

11. CLÁUSULA DÉC|MA pRtMEtRA - TNFRAÇôES E
ADMINISTRATIVAS
11 .1 . Comete infração administrativa, nos termos d
n" í 4.1 33, de 1o de abril de 2021 , o Contratado que:
a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrat

devidamente justifi cado;
f. não celebrar o contrato ou não entregar a docu

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. der causa à inexecução total do contrato;
d. deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;
e. não manter a proposta, salvo em decorrência rven.iente

gida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,
S. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto'da contratação
sem motivo justificado;
h. apresentar declaração ou documentação falsa exigi
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou e trato;

ntratofraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude d atureza;
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
praticar ato lesivo previsto no artigo 50 da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de

2013.
2. Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações
descritas as seguintes sançóes:

Advertência, quando o Contratado der causa à
contrato, sempre que não se justificar a imposição de
(artigo 156, §2o, da Lei);

lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima des sempre que
não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (a

k

.

t. Declaração de inidoneidade para licitar e cont
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem clm Contrato,
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (artigo 156, §5o, da Lei)

iv. Multa:
iv.1. moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso inj
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;
iv.2. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso inj
total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento)
prazo Íixado para apresentação, suplementaçáo ou reposiçáo da garantia.
iv.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçáo a promover a
rescisão do -contrato. oorsêcret6rro delAdm

ular de suas
Trovesso l4 de Âbril 3/n, Ce
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cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo í37 da inciso ll do artiqo 75 da Lei
n" 14.133, de 1ode abrilde2021. , '

iv.4. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o vator to.tà! doi{4[5ato, no caso
de inexecução total do objeto; l, :t Il ff:tf
iv.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclúi, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (artigo
156, §90)
iv.6. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão rser aplicadas
cumulativamente com a multa (artigo 156, §7o). i, ;i i i,
iv.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defei§ai d§ iintêressado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimàção'(ártigo 157)
iv.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveís forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (artigo 156, §8"). i ,, i ",iv.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciil,.,a 1ir$l[!.. poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tintafdiasil{óntar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competenG.-
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da inciso ll do arti o 75 da Lei n"
14.133, de 1o de abril de 2021, para as penalidades de i

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou co
de licitar e

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. os danos que dela provierem para o Contratante; i ,; ,i ,".

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa dd,:integritl-alre, conforme
normas e oiientações dos órgâos áe controle. f ',+ ll §,$, '

11.3. Os atos previstos como infrações administrativas na inciso llUô artiqo 75 da

11.2. Na aplicação das sançÕes seráo considerados (artig
a. a natureza e a gravidade da iníração cometida;
b. as peculiaridades do caso concreto;

Lei n' 14.133, de 'lo de abril de 2021 , ou em outras leis de licitaçóes e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidOsina feferida Lei

1i1:" l?,r"^aridade jurídica do conrratado poderá ser ,t!E'"lLh&.à" ,"rr,"
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os a jurídica serão

nistraçáo, à
re de

em
de análise

juridica prévia (artigo '160)

1 1 .5. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizad os da os relativos às

Punidas íCNEP). institutdos no âmbilo
' secíétoíid de Adííanrstroç6o, Fin

do Po$er xec

acional de
,Emp rêSAS

o 161 ).
Trovesso 14 de Abril s/n, Centro goturité CEP: 62.760- - CNPJ no O7.387.343/OOOI-08

--r-!

E-moil lrstitucionol: odministrocoo@boturitê.co.gov.br

estendidos aos seus administradores e sócios com poderqs
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

sanções por ela aplicadas, paÍa fins de publicidade no
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
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As sanções de impedimento de I

eidade para licitar ou contratar são p
163 da inciso ll do artioo 75 da Lei n" 'l

Trovesso 14 de Abril s/n, Centro Bo

1í.6.
in idon
artigo

icitar e . con
assíveis de
4.í33, de 1o

de
do

12, CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA- DA EXTINÇÃO qONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando vencido o p estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as o ambas as
partes contraentes
'12.1 .1 .O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12 ntversano do

nte nesse

este
rio, a extinção

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cump ridas as obrigações nele

revistos no

ampla defesa

13.1. As despesas decorrenles da presente contrataçã
recursos específicos consignados no Orçamento Municipal
na dotaÇão abaixo discriminada

ditório e a

Lei.sma

à conta de
rcício,

tratos

-08

12.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará rescisáo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.1 .Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
Íormalizado termo aditivo paÍa alteração subjetiva. [ ;i j i
12.3. O termo de Íescisão, sempre que possível, será precbdidql it*j . ;
12.3.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pariiàtinêhêltumpridàs;
12.3.2.Re|ação dos pagamentos já efetuados e ainda devido§; '

a. DOTAÇÃO: 07.0702.12.36',t.1201.2.029 FO 00000
07.0701 .12.122.1215.2.012 - FONTE: I500100100 - Recursos Próp flos;
b. ELEMENTO DE DESPESA: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica; , .i
c. FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.00 - Recursds haâÊüiiicutados oeimpostos . $i[,fláfl$1,i,i n2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subseiiuêntê§E§érá. indicada
após aprovaçáo da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondente.s, mediante apostilamento.
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CON segundo as
disposições contidas na inciso ll do artiqo 75 da Lei n' í4
2021, Decreto Municipal no 05712023, de 20112123 e dema
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Le
Cód.igo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerars dos con
CLAUSULA DECIMA QUINTA -§ecrêtorto dê admrnrstroç

ALTERACÕES
oo, l-rnonçosê Plongjome
tuÍité CEP: 62.76O-OOO -

nto dê gotuíitá/CE -
CNPJ no 07.387.

rite.ce.gov.br

i,

-

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@botu

:l

na
2021.

contrato, desde que haja a notificaÇão do contratado
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
'1 2.1 .3. Caso a notificação da não-continuidade do
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de

a

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum
artigo '137 da NLLC, bem como amigavelmente, o

12.2.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e

1 2.3.3.lndenizaÇÕes e multas.
cLÁusuLA oÉcrue TERcETRA - DorAçÃo oRÇAMENTÁRtA

.ío de
e,

de

\
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I 5.1 . Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 1 24
e seg uintes da inciso ll do rtioo 75 da Lei n' '14.1 33, de 1o de abril de 2O2'l .

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessári de 25o/o
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contra

ntra tantes'15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do termo de contrato.
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na.Ío.rma do artigo
136 da inciso ll do artiqo 75 da Lei n' 14.'133. de 1o de abril de 202fiJi_ t .. ,l Tii..CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇAO i i ;1 ;l .:.
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação de§te instrumento

ONTRATO.
la respectiva secretaria
ua pleáitude a ação de-l

nos termos e condições previstas na inciso ll do artiqo 75 da Lei n' 14.1 33, de 'lo
de abril de 202'l .

CLÁUSULA DÉCIMA sÉflMA -GEsToR E FISCAL Do c
17.1. A Gestão/Fiscalização do Contrato será exercida pe
ou quem está designar, o qual deverá exercer em toda s
que.trata a Lei no'14.'133/2'l e Decreto Municipal 31012023.
CLAUSULA DECIMA OITAVA - FORO
18.1. E eleito o Foro da Comarca do Município de Baturité-CE, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que nao possam ser
compostos pela conciliaçáo, conforme artigo 92, §
n' 14.1 33, de 1o de abril de 2021 .

1o da in ll do rti o7 da Lei

Baturité/CE, .......... de de 20.....

SECRETARIA de ...
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome do Representante da Empres
Nome da EmDresa i .

coNrRArAóAl ': lt '

a

1.

Nome:
CPF:

-i

L, iú'
secretoriodeadministíoçôo, Finonçoseo,"."r...*"0..áÍ.it Â'*ffi,i!,' ã

Trqvesso 14 de Abril s/n, centÍo BôtuÍité cEP: 62.760-000 - CNPJ no pr.S7-íaR qOOí:O8 i
E-moii lnstitucionol: odministrocoo@boturite.ce.gov.br i 'l 

J 
-:

-I-r-Er

2.
Nome:
CPF:

\
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ESTADO oo ceenÁ - PREFETTURA MUNtctpAL oe earUntrÉ - A prefeitura
Municipal de Baturite-Ce, através da SECRETARIA DE EDUCACAO, na forma
que indica o art. 75, inciso ll, § 3 da Lei n' 14.133, de ío de bril d 021 , Decreto
Municipal n' 05712023, de 20112123, torna público a . DISPE.NSA
DE LICITAÇÃO No 0705.01/2025, cujo o objeto é a PRES SERVIçOS
TECNICOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA NA ENTAÇAO
DA LEr DE GOVERNO D|G|TAL (LEt FEDERAL No 't4.129t211 DA PREFETTURA
MUNICIPAL oe aaTunlTÉ, JUNTo A SECRETARIA DE EDUcAcAo, conforme
especificações contidas no termo de referência. Os
apresentar proposta de preços, na Íorma regimental, no
úteis, a contar da data da publicação do presente

dos poderão
três) dias

I
-LAVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

poderão ser entregues, em original, no Setor de Licitação da P itura Municipal
de Baturité/CE(Centro Administrativo), localizado na Travessa Cícero Segundo da
Costa, S/N, Centro, Baturité/CE, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e

eletrônico:
licitabaturite2023@qmail.com, tudo conÍorme onível no

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS de 08/05/2025 até 1

site: https://baturité.ce.gov.br/. BATURITÉ/CE,
Gleice Moreira de Oliveira - AGENTE DE CON

BATURITE/CE, 07 DE MAIO DE2025

Nvl mara

CICERO ANTÔNI
ORDENADOR DE DESPESAS

Jior.o r=r.*
fn 

secnernnre

.

i

RA
DE EDUCACAO

v

Sêcretorio de AdministÍoçõo, Finonços e Plonêjomento dé Boturltó/CE -
Trovesso 14 de Abril s/n, Centro BotuÍité CEP: 62.760-OOO - CNPJ no O7,347.343/OOOI-OB

E-moil lnstitucionol: odministroêoo@boturite.c€.gov.br

.tE---t /

xuírorrat

Termo de
07 DE

I

digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte


